
INDICAÇÃO Nº 
2844
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a perenização da Estrada Vicinal “Honório Machado de Oliveira”, situada no município de Capela do Alto, que liga o bairro Culaus ao bairro do Areião, com extensão de 1.200 metros aproximadamente.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação se justifica tendo em vista a enorme dificuldade que os moradores daquele local encontram para locomoverem-se (aproximadamente 350 famílias, produtores rurais, trabalhadores e estudantes), em função da estrada ficar intransitável devido às chuvas e ao declínio existente.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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